São Paulo, 22 de outubro de 2010.

REF: NOTIFICAÇÃO PARA CUMPRIMENTO DA DECISÃO JUDICIAL ORIUNDA DO MANDADO DE INJUNÇÃO Nº 806 – STF RECONHECENDO A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 51/85 -  APOSENTADORIA ESPECIAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS POLICIAIS CIVIS

O Sindicato dos Investigadores de Polícia do Estado de São Paulo - SIPESP, entidade representativa de classe, com um universo de mais de oito mil associados, devidamente inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n º60.739.786./0001-95, e no Cadastro do Ministério do Trabalho sob o nº 24440052858/88, legítimo representante da categoria dos Investigadores de Polícia do Estado de São Paulo, através de seu Presidente que esta subscreve, vem respeitosamente a Vossa Excelência expor e informar o que segue:

Como é de vosso conhecimento os servidores públicos de todas as esferas estão sendo beneficiados pela aposentadoria especial por decisões judiciais com efeitos “erga omnes” exaradas pelo Excelso Pretório e pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, conforme decisão do Mandado de Injunção nº 755/STF, bem como outros que seguem aquele aresto, como os MIs 835, 885, 923, 957, 975, 991, 1083, 1128, 1152, 1182, 1270, 1440, 1660, 1681, 1682, 1700, 1747, 1797, 1800, 1835 e 2426, todos do Supremo Tribunal Federal, bem como dos arestos oriundos do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, mormente MIs 168.151-0,168.143-9 e outros impetrados por servidores públicos do Estado de São Paulo.

Com relação aos julgados pelo Supremo Tribunal Federal, ressalta-se que a nossa Corte Suprema vem adotando postura ativista e implementadora das normas constitucionais que necessitam de regulamentação infra legal para produzirem seus efeitos. 

Nos referidos casos sob análise, o Excelso Pretório se utiliza do método de integração de norma já existente para tornar viável o exercício de um direito previsto no bojo da Carta Magna de 1988, porém por inércia do legislativo federal, ainda inaplicável aos servidores públicos de todo o país, qual seja, a APOSENTADORIA ESPECIAL prevista no artigo 40, § 4º, da Carta Magna de 1988.   

No entanto, com relação ao MI 806 – STF, cujo acórdão fora prolatado pelo Min. Glimar Mendes, partindo de tal postura, o STF determinou a aplicação da Lei 51/85 para implementar o direito à aposentadoria especial aos policiais civis, a qual fora recepcionada pela Carta Magna de 1988, conforme aresto abaixo transcrito: 

“DECISÃO: Trata-se de mandado de injunção impetrado contra suposta omissão na edição da lei complementar prevista no artigo 40, § 4º, inciso II, da Constituição da República.

O impetrante afirma que seus substituídos são servidores públicos policiais e exercem atividade de risco, fazendo jus à aposentadoria especial com proventos integrais.

Por fim, pleiteia a aplicação, ao caso, do disposto no artigo 57 de Lei 8.213/1991, de modo a possibilitar a seus subsituídos o exercício do direito constitucional à aposentadoria especial, previsto no artigo 40, § 4º, da Constituição.

Passo a decidir.

Diferentemente do que afirmado na inicial, o direito à aposentadoria especial do servidor público policial possui norma regulamentadora que possibilita o seu regular exercício.

Trata-se do inciso I do art. 1º da Lei Complementar 51/1985, o qual regulamenta a aposentadoria especial dos policiais nos seguintes termos:

”Art.1º - O funcionário policial será aposentado:

I - voluntariamente, com proveitos integrais, após 30 (trinta) anos de serviço, desde que conte, pelo menos 20 (vinte) anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial;”

Ressalte-se que esta Corte já se manifestou no sentido do reconhecimento da recepção desta norma pela Constituição de 1988. A questão foi analisada no julgamento da ADI 3.817, cujo acórdão restou assim ementado:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 3º DA LEI DISTRITAL N. 3.556/2005. SERVIDORES DAS CARREIRAS POLICIAIS CIVIS CEDIDOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DA UNIÃO E DO DISTRITO FEDERAL: TEMPO DE SERVIÇO CONSIDERADO PELA NORMA QUESTIONADA COMO DE EFETIVO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE POLICIAL. AMPLIAÇÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ESPECIAL DOS POLICIAIS CIVIS ESTABELECIDO NO ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 51, DE 20.12.1985. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. 

[...]

3. O art. 1º da Lei Complementar Federal n. 51/1985 que dispõe que o policial será aposentado voluntariamente, com proventos integrais, após 30 (trinta) anos de serviço, desde que conte pelo menos 20 anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial foi recepcionado pela Constituição da República de 1988. A combinação desse dispositivo com o art. 3º da Lei Distrital n. 3.556/2005 autoriza a contagem do período de vinte anos previsto na Lei Complementar n. 51/1985 sem que o servidor público tenha, necessariamente, exercido atividades de natureza estritamente policial, expondo sua integridade física a risco, pressuposto para o reconhecimento da aposentadoria especial do art. 40, § 4º, da Constituição da República: inconstitucionalidade configurada.

4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.” (grifou-se. ADI 3.817, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 64, 2.4.2009)

Essa orientação tem sido aplicada por Ministros desta Corte para negar seguimento a casos de mandado de injunção impetrados por policiais, em razão da inexistência de omissão legislativa. Nesse sentido, citem-se as seguintes decisões monocráticas: MI-AgR 895, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 1º.2.2010; e MI 2.696, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 3.5.2010.

Segundo dispõe o artigo 5º, LXXI, da Constituição, o mandado de injunção tem por objeto a proteção de direitos e liberdades constitucionais e de prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania, cujo exercício seja inviabilizado por falta de norma regulamentadora.

No presente caso, verifico que o direito constitucional que os substituídos do impetrante pretendem exercer – aposentadoria especial (art. 40, § 4º, inciso II, da Constituição) – está regulamentado pelo inciso I do artigo 1º da Lei Complementar 51/1985, recepcionada pela Constituição de 1988. Portanto, não havendo omissão legislativa a ser sanada, o presente writ é manifestamente incabível.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente mandado de injunção (art. 21, § 1º, do RI/STF).

Publique-se. 

Brasília, 20 de agosto de 2010.

Ministro GILMAR MENDES

Relator” (GN)

Ressalta-se que a atividade policial é considerada insalubre para os fins de conceder-se a aposentadoria especial. Essa questão, smj, já está superada: A ATIVIDADE POLICIAL É DE RISCO, É INSALUBRE E POR SI SÓ JÁ CONFERE DIREITO A TAL BENEFÍCIO ESPECIAL.

Desta forma, chegou ao conhecimento do SIPESP que os seus respectivos sindicalizados, servidores públicos policiais civis inativos e pensionistas que possuem os requisitos de aposentadoria implementados de acordo com a norma integrada – Lei 51/85, como afirma o MI 806 impetrado no STF não estão exercendo tal direito, uma vez que a regra imposta no ato de aposentadoria aos mesmos é a Lei Complementar Estadual é a Lei 1062/2008, a qual não assegura a aposentadoria especial nos ditames da Carta Magna de 1988 e reformas previdenciárias em vigor.  

POSTO ISSO, é a presente para requerer que Vossa Excelência promova o imediata aplicação integrada da Lei 51/85, para normatizar a aposentadoria especial dos servidores públicos policiais civis em geral,  especialmente dos associados da presente Entidade – SIPESP, À TODOS OS POLICIAIS CIVIS QUE IMPLEMENTAREM OS RESPECTIVO REQUISITOS DE APOSENTAÇÃO NOS MOLDES DA LEI CITADA, sob pena das medidas legais atinentes.

Sendo só o que cabia para o momento,


Cordialmente,

João Batista Rebouças da Silva Neto

Presidente

